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EMENDA N°. 01/2015 - AO PROJETO DE LEI 014/2015 

EMENDA N°. 01/2015 — Projeto de Lei n°. 14/2015 — Dispõe sobre a aprovação do 

Plano Municipal de Saneamento e dá outras providências. 

Incluir no Art. 10°: 

VII —2 representantes do Poder Legislativo Municipal. 

Sala das Sessões da Câmara, 20 de Outubro de 2015. 
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Vereador 
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Presidente 
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EMENDA MODIFICATIVA N°. 02/2015 — AO PROJETO DE LEI N°. 14/2015. 

Os Vereadores que subscrevem são favoráveis a aprovação do Projeto de Lei 
n°. 14/2015 — Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Saneamento e 
dá outras providências, com a EMENDA MODIFICATIVA N°. 02/2015, no artigo 
4°, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° - O Município, como titular dos serviços públicos de saneamento, 
deverá prestá-los diretamente ou por meio de delegação ou concessão, 
autorizadas em lei, a qual definirá, também o ente responsável pela sua 
regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação, 
conforme determina o art. 9° da Lei Federal n°. 11.445/07, e art. 23, III do 
Decreto Federal n°. 7.217/2010, salvo a coleta de esgotamento sanitário, que 
continuará a cargo do Município". 

Sala das Sessões da Câmara, em 17 de Novembro de 2015. 

Amintas de Moura Ferreira 

Vereador 
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